
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

MUNICÍPIO DE ESPÍRITO SANTO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Rua Empresário Manoel Theodoro Freire, n° 35, Centro, Espírito Santo/RN 

CEP: 59.180-000 – CNPJ: 08.362.287/0001-01 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 000031/2021 – PMES/RN 

 

 O MUNICÍPIO DE ESPÍRITO SANTO/RN, inscrito no CNPJ sob n°. 08.362.287/0001-

01, com sede na Rua Empresário Manoel Theodoro Freire, n° 35, Centro, Espírito 

Santo/RN, por meio de sua Pregoeira, designada pela Portaria nº. 007/2020 - GP, 

comunica aos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO, do tipo “MENOR VALOR GLOBAL”, às 10h (Horário de Brasília) do 

dia 11 DE JANEIRO DE 2022, conforme PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 

002070/2021 – PMES/RN, nos termos da Lei nº. 10.520/02, do Decreto Federal 

10.024/2019, e subsidiariamente, das normas constantes na Lei nº. 8.666/93, com 

as devidas alterações, e demais normas pertinentes. 

 

Observação: O PREGÃO ELETRÔNICO será realizado em sessão pública, por meio da 

INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação em todas 

as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos pela Pregoeira, mediante a inserção e 

monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo, constante da 

página eletrônica: www.portaldecompraspublicas.com.br.   

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1. O objeto desta licitação é o REGISTRO DE PREÇOS PARA POSTERIOR 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA COMPRA E FORNECIMENTO DE 

LABORATÓRIOS DE APRENDIZAGEM CRIATIVA E ROBÓTICA MAKER, 

DESTINADOS ÀS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, conforme 

especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência e neste Edital e 

seus Anexos. 

 

1.2. O critério de julgamento adotado será o “MENOR VALOR GLOBAL”, observadas 

as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do 

objeto. 

 

1.3. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

ANEXO I - Termo de Referência  

ANEXO II - Modelo da Proposta de Preços.  

ANEXO III - Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação 

(inciso VII do artigo 4º da Lei nº 10.520, de 2002). 

ANEXO IV - Modelo de declaração relativa à proibição do trabalho do menor (Lei nº 

9.854/99) 

ANEXO V - Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou 

cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007. 

ANEXO VI - Minuta de Ata de Registro de Preços 

ANEXO VII – Modelo de Declaração Assegurando a Inexistência de impedimento 

legal para licitar ou contratar com a administração 

ANEXO VIII – Modelo de Declaração 



 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 

2.1. O órgão gerenciador será o Município de Espírito Santo/RN. 

 

2.2. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou 

entidade da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia 

consulta ao órgão gerenciador. 

 

2.2.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este 

fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

 

2.2.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não 

poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos 

quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços. 

 

2.2.3. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a 

responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando 

o fato ao órgão gerenciador. 

 

2.3. Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve assegurar-se 

que a contratação atende a seus interesses, sobretudo quanto aos valores 

praticados.  

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados (pessoa física e jurídica) 

pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação, conforme 

disposto as exigências quanto à documentação, constantes deste Edital e seus 

Anexos. 

 

3.2. Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas: 

 

3.2.1. Com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente 

decretada, ou em processo de recuperação extrajudicial; 

 

3.2.2. Em dissolução ou em liquidação;  

 

3.2.3. Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com qualquer 

órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do 

Distrito Federal ou municipal, nos termos do artigo 87, inciso III, da Lei n° 8.666, de 

1993; 

 

3.2.4. Que estejam impedidas de licitar e de contratar com a União, nos termos do 

artigo 7° da Lei n° 10.520, de 2002, e decretos regulamentadores 

 

3.2.5. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão 

de sanção restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos 

termos do art. 72, §8°., inciso V, da Lei n°. 9.605/1998; 

 

3.2.6. Que não apresente na fase de credenciamento a Declaração de que cumpre os 

requisitos de Habilitação, conforme anexo III. 

 



3.2.7. Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 

Administração Pública;  

 

3.2.8. Que estejam reunidas em consórcio; 

 

3.2.9. Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 

 

3.2.10. Estrangeiras que não funcionem no País; 

 

3.2.11. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 9º. 

da Lei nº. 8.666/93. 

 

3.3. A participação no certame se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da 

proposta de preços, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico, no site: 

www.portaldecompraspublicas.com.br observadas data e horário limite estabelecido 

neste edital. 

 

3.4. O licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e 

apresentação de sua proposta, independente do resultado do procedimento 

licitatório.   

 

3.5. Caberá ao proponente acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 

a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 

de sua desconexão 

 

3.6. No caso de desconexão com a Pregoeira no decorrer da etapa competitiva do 

pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances, retornando a Pregoeira, quando possível, sua atuação no 

certame, sem prejuízo dos atos realizados.   

 

3.7. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 

sessão do pregão será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa 

aos participantes. 

 

3.8. Sob pena de inabilitação ou desclassificação, todos os documentos 

apresentados deverão se referir ao mesmo CNPJ constante na proposta de preços.   

  

CLÁUSULA QUARTA - DA ABERTURA DA SESSÃO E DO CREDENCIAMENTO 

 

4.1. Para participação da licitação ou simples acompanhamento da mesma, o 

interessado deverá acessar, na internet, a página 

www.portaldecompraspublicas.com.br, no link “Processos” para acompanhar, ou 

cadastrar-se no link “Adesão”, para participar;  

 

4.2. As propostas comerciais serão recebidas a partir das 08:00h (Horário de 

Brasília) do dia 29/12/2021 até às 08:00h (Horário de Brasília) do dia 

11/01/2022, por meio do endereço www.portaldecompraspublicas.com.br, onde se 

encontra o link “registro de proposta”, podendo os interessados cadastrar ou 

substituir propostas no sistema eletrônico; 

 

4.3. As propostas serão abertas às 09:30h (Horário de Brasília) do dia 

11/01/2022.  

 



4.4. O início da sessão de disputa de preços ocorrerá às 10:00h (Horário de 

Brasília) do dia 11/01/2022. 

 

4.5. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão 

deverão fazer o prévio cadastramento do usuário, da senha pessoal que é 

intransferível, através do site: www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

4.6. Eventuais dúvidas para obtenção da senha deverão ser solicitadas pelo telefone 

(61) 3120-3737 (Portal de Compras Públicas). 

 

4.7. A senha poderá ser utilizada em qualquer pregão eletrônico, salvo quando 

canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do Portal de Compras 

Públicas, devidamente justificado. 

 

4.8. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu 

uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 

cabendo ao Município de Espírito Santo/RN e/ou Portal de Compras Públicas, a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 

que por terceiros. 

 

4.9. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 

4.10. Em se tratando de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da 

Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, para que essa possa gozar dos 

benefícios previstos no capítulo V da referida Lei, é necessário, à época do 

credenciamento acrescentar as expressões “Microempresa” ou “Empresa de Pequeno 

Porte” ou suas respectivas abreviações, “ME” ou “EPP”, à sua firma ou denominação 

conforme o caso. 

 

4.11. Caso o PROPONENTE já esteja cadastrado no Sistema e não constem os dados 

acima em sua firma ou denominação, deverá providenciar a alteração de seu 

cadastro no Sistema. Para tanto, deverá dirigir-se ao Portal de Compras Públicas. 

 

4.12. É vedado a qualquer credenciado representar mais de uma empresa 

proponente, salvo, nos casos de representação para itens distintos.   

  

CLÁUSULA QUINTA - DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

5.1. As propostas serão encaminhadas via sistema eletrônico. O envio da proposta 

pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação 

previstas no Edital e seus Anexos. O fornecedor será responsável por todas as 

transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo 

como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

 

5.2. As propostas deverão ser cadastradas no sistema, VALOR UNITÁRIO POR ITEM; 

 

5.3. Qualquer problema com o cadastramento das propostas, o licitante deverá 

entrar em contato com o Portal de Compras Públicas, pois é de inteira 

responsabilidade da mesma em sanar problemas relacionados com o sistema; 

 

5.4. As propostas cadastradas divergentes ao solicitado no presente edital, serão 

desclassificadas, uma vez que dificulta a operacionalização do sistema em razão da 

classificação de ME, EPP. 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


5.5. Ao apresentar sua proposta e ao formular lances, o licitante concorda 

especificamente com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

5.6. Após a realização da sessão pública a licitante deverá encaminhar a Proposta de 

Preços em uma via digitada e impressa, preferencialmente no Formulário Padrão de 

Proposta (ANEXO II), redigida com clareza em língua portuguesa, salvo quanto a 

expressões técnicas de uso corrente, sem alternativas, emendas, rasuras ou 

entrelinhas devidamente datadas e assinadas na última folha e rubricadas nas 

demais pelo representante legal da licitante. 

 

5.7. A licitante deverá enviar a Proposta de Preços a Prefeitura Municipal de Espírito 

Santo/RN – Setor de Licitações, no endereço: Rua Empresário Manoel Theodoro 

Freire, n° 35, Centro, Espírito Santo/RN, no prazo máximo de até 02 (dois) dias 

úteis, contados do encerramento da sessão, sob pena de desclassificação da 

proposta após comunicação.   

  

5.8. A PROPOSTA DE PREÇOS DEVERÁ CONTER: 

 

5.8.1. As características do objeto de forma clara e precisa, indicando as MARCAS 

dos produtos ofertados, observadas as especificações constantes do Termo de 

Referência. 

 

5.8.2. Preço UNITÁRIO, TOTAL POR ITEM E TOTAL GLOBAL, em algarismo e de 

preferência por extenso, expresso em moeda corrente nacional (real), de acordo 

com os preços praticados no mercado, considerando as quantidades constantes do 

Termo de Referência. 

 

5.8.2.1. Que nos preços cotados deverão estar incluídos todos os insumos que o 

compõem, tais como as despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer 

outros que incidam na contratação do objeto. 

 

5.8.3. Prazo de entrega, conforme parâmetro máximo do Termo de Referência.  

 

5.8.4. Prazo de garantia do produto, conforme parâmetro mínimo do Termo de 

Referência. 

 

5.8.5. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a 

contar da data da sua apresentação. 

 

5.8.6. Declaração de que a proposta foi elaborada de maneira independente, 

inclusive que não discutiu o seu teor com nenhum potencial participante do 

certame, assim como também não tomou conhecimento das propostas dos demais 

licitantes 

 

5.9. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.  

  

CLÁUSULA SEXTA - DA ANALISE DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E LANCES NA 

SESSÃO PÚBLICA 

 

6.1. A partir do horário previsto neste Edital terão início à sessão pública do pregão 

eletrônico, passando a Pregoeira a aceitabilidade das propostas e logo em seguida a 

sua divulgação. 

 



6.2. A Pregoeira analisará as propostas de preços eletronicamente encaminhadas, 

desclassificando aquelas que não estiverem em consonância com o estabelecido 

pelo instrumento convocatório.  

 

6.3. A decisão sobre classificação de propostas comerciais será disponibilizada no 

sistema eletrônico para acompanhamento em tempo real pelas empresas. 

 

6.4. Classificadas as propostas, iniciar-se-á a fase de lances, na qual os autores das 

propostas classificadas poderão oferecer lances, obrigatoriamente por meio do 

sistema eletrônico, sem restrições de quantidade de lances ou de qualquer ordem 

classificatória ou cronológica específica, mas sempre inferior ao seu último lance 

ofertado. 

 

6.5. A cada lance ofertado, o participante conectado será imediatamente informado 

de seu recebimento com seu respectivo horário de registro e valor.  

 

6.6. Os lances apresentados deverão referir-se em cima do VALOR UNITÁRIO POR 

ITEM de acordo com a unidade de medida; 

 

6.7. Não serão aceitas cotações com valores unitários e totais com mais de duas 

casas decimais. Caso ocorra o valor deverá ser arredondado para menor. 

 

6.8. Quando houver um único licitante ou uma única proposta válida, caberá a 

Pregoeira verificar a aceitabilidade do valor ofertado. 

 

6.9. Na hipótese de haver lances ou propostas iguais prevalecerão como de menor 

valor o lance que tiver sido primeiramente registrado.  

 

6.10. Em caso de não haver lances prevalecerá o descrito no item anterior. 

 

6.11. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e 

as regras de aceitação dos mesmos.  

 

6.12. Durante o transcurso da sessão de lances, os participantes serão informados 

em tempo real, do valor do menor lance registrado.  

 

6.13. O sistema não identificará os autores dos lances aos demais participantes.  

 

6.14. Por iniciativa da Pregoeira, o sistema eletrônico emitirá aviso de que terá início 

do tempo aleatório (randômico) de até 30 (trinta) minutos para o encerramento da 

fase de lances, findo o qual estará automaticamente encerrada a recepção de lances.  

 

6.15. O tempo aleatório será gerado automaticamente pelo sistema eletrônico, 

podendo durar de 01 segundo a 30 minutos sendo, portanto desconhecido.  

 

6.16. Em face da impossibilidade de determinação do tempo aleatório recomendam-

se aos licitantes estabelecer o valor mínimo de lance, evitando assim frustração por 

falta de tempo hábil para calculá-lo e apresentá-lo durante o tempo aleatório. 

 

6.17. O sistema informará a proposta de menor valor imediatamente após o 

encerramento da etapa de lances, devendo os licitantes consultarem regularmente o 

sistema eletrônico para verificar o resultado da licitação.  

 

6.18. No caso de desconexão da Pregoeira no decorrer da etapa de lances, se o 

sistema eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos sem prejuízo dos atos realizados.  



 

6.19. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos após 

aberta a sessão, o pregão será suspenso e terá reinício somente após comunicação 

expressa aos participantes por meio do próprio sistema. Ficando o licitante 

responsável pelo acompanhamento.  

 

6.20. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o sistema 

verificará e classificará a licitante que se enquadrar como microempresa ou empresa 

de pequeno porte, nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº. 147/2014.  

 

6.21. Poderão ser corrigidos automaticamente pela Pregoeira depois de encerrados, 

erros relativos a operações matemáticas.  

 

6.22. Casos não se realizem lances serão verificados a conformidade entre a 

proposta de menor valor e o valor estimado da contratação.  

 

6.23. Todos os avisos de suspensão em decorrência de horário de expediente ou 

fatos supervenientes, serão disponibilizado no sistema utilizado, sendo de inteira 

responsabilidade o acompanhamento por parte do licitante.  

 

6.24. Todos e quaisquer avisos pertinentes ao certame serão postados no chat e/ou 

anexados no campo “DOCUMENTO” no sistema 

www.portaldecompraspublicas.com.br. Não podendo o licitante alegar 

desconhecimento da informação, sob pena de decair seus direitos.   

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DA HABILITAÇÃO 

 

7.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira poderá verificar o 

eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

 

7.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei n°. 8.429/92, que 

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive 

por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

7.1.2. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

 

7.2. Não ocorrendo inabilitação, a documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar será verificada. 

 

7.2.1. Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada 

por cartório competente ou por servidor da Administração, neste caso, 

preferencialmente, em até 24 horas uteis antes da sessão, ou por meio de 

publicação em órgão da imprensa oficial.  

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php


  

7.3. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir 

relacionados: 

 

7.3.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

 

b) Em se tratando de microempreendedor individual–MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio:  

 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada  

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores;  

 

d) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou 

agência;  

 

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 

seus administradores;  

 

f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 

trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;  

 

g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 

de autorização;  

 

h) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva;  
 

7.3.2 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA: 

 

a) CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL expedida 

pelo Distribuidor da sede da Licitante, emitida nos últimos 30 (trinta) dias, a contar 

da data da abertura dos envelopes de habilitação. 

 

b) As licitantes sediadas em outras comarcas do Estado do Rio Grande do Norte, que 

não a de Espírito Santo/RN, e em outros Estados da Federação, deverão apresentar, 

juntamente com as certidões negativas exigidas, declaração passada pelo foro de 

sua sede, indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registro que controlam a 

distribuição de falência e concordata e emissões das 1° e 2° estancias inclusive as 

respectivas certidões emitidas por meio eletrônico: exemplo www.tjrn.combr  

 

c) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 

da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) 

meses da data de apresentação da proposta.  

http://www.tjrn.combr/


 

d) No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a 

apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro.  (Art. 3º do 

Decreto nº 8.538, de 2015);  

 

e) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 

período de existência da sociedade; 

 

f) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 

social/estatuto social.  

 

g) Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da 

última auditoria contábil financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº5.764, 

de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi 

exigida pelo órgão fiscalizador;  

 

h) A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas:  

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo  

Prazo Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  

SG = Ativo Total  

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  

LC = Ativo Circulante Passivo Circulante  

 

i) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer 

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da 

autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% 

(dez por cento) do valor estimado da contratação.  

 

JUSTIFICATIVA:  

Os referidos índices, que indicam o nível de solvência e liquidez, são suficientes 

para a avaliação da situação financeira das empresas, no que se refere aos 

demonstrativos sujeitos à análise econômico financeira (Balanço Patrimonial e 

Demonstração de resultado de Exercício). Desse modo, com base nos índices retro 

mencionados, poderá ser avaliada a situação financeira da empresa, objetivando 

comprovar a sua capacidade de saldar os compromissos decorrentes de futuras 

contratações.  

  

OBSERVAÇÃO 1.  

O licitante enquadrado como Microempreendedor Individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 

2006 e alterações posteriores, estará dispensado:  

(a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e  

(b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 

último exercício.  

  

OBSERVAÇÃO 2.  

O licitante enquadrado como Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP) 

que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar n. 123, de 2006 e alterações posteriores, estará dispensado (a) da 

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último 

exercício.  



  

j) O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei complementar n. 123, de 

2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 

estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das 

demonstrações contábeis do último exercício.  

 

7.3.3 - REGULARIDADE FISCAL: 

 

a) Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ/MF, 

expedido pela Receita Federal. 

 

b) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal. 

 

c) Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeito de Negativa) de Débitos 

relativos aos TRIBUTOS FEDERAIS e à DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, emitida pela 

Secretaria da Receita Federal. 

 

d) Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeito de Negativa) de DÉBITO DO 

ESTADO e quanto à DÍVIDA ATIVA DO ESTADO do domicílio ou sede do licitante. 

 

e) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeito de Negativa) de DÉBITO DO MUNICÍPIO 

do domicílio ou sede do licitante. 

 

f) Certidão Negativa de DÉBITOS TRABALHISTAS – CNDT, emitida pelo Tribunal 

Superior do Trabalho – TST. 

 

7.3.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

a) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, 

quantidade se prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item 

pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas 

de direito público ou privado, além do nome do atestante, seu endereço e telefone, 

ou qualquer outra forma de que o MUNICÍPIO DE ESPÍRITO SANTO/RN, possa valer- 

se para manter contato com a empresa declarante. 

  

b) Emissão de Carta de Exclusividade referente ao Material didático com QR-CODE 

para verificação de autenticidade, junto à entidade Oficial Certificadora de 

Acreditação Pública. 

  

c) Observação, material didático deve ser do mesmo produtor do kit educacional. 

  

d) Certificação Inmetro dos componentes eletrônicos. 

  

e) Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 

licitante será declarado vencedor. 

 

7.3.5 - OUTROS: 

 

a) DECLARAÇÃO DA LICITANTE DE QUE NÃO POSSUI EM SEU QUADRO DE 

PESSOAL EMPREGADO(S) COM MENOS DE 18 (DEZOITO) ANOS em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso 

XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal (Anexo III). 

 



b) Declaração Assegurando a Inexistência de impedimento legal para licitar ou 

contratar com a administração (Anexo VII). 

 

c) APENAS PARA EMPRESA COM SEDE FORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - 

Declaração afirmando que, caso seja vencedora da presente licitação, se 

compromete, sob pena de rescisão contratual, indicar um interlocutor para 

solucionar, pessoalmente e de imediato, eventuais pendências que possam ocorrer 

na execução contratual (Anexo VIII). 

 

7.4. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los 

em desacordo com o estabelecido neste Edital, ressalvado o disposto quanto à 

comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno 

porte e cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei nº. 11.488/2007.  

 

7.4.1. No caso de inabilitação, a Pregoeira retomará o procedimento a partir da fase 

de julgamento da proposta, examinando a proposta subsequente e, assim 

sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

7.5. Para fins de habilitação, a Pregoeira poderá obter certidões de órgãos ou 

entidades emissoras de certidões por sítios oficiais. 

 

7.6. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

 

7.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 

Pregoeira suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

 

7.8. No julgamento da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação. 

 

7.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 

licitante será declarado vencedor. 

 

7.9.1. Havendo alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-

á assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do momento em que for 

declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, para a regularização 

da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.   

 

7.9.2. A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre ser 

concedida pela Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista 

urgência na contratação ou prazo insuficiente para o empenho devidamente 

justificados. 

 

7.9.3. A declaração do vencedor de que trata este subitem acontecerá no momento 

imediatamente posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de 

regularização fiscal para a abertura da fase recursal. 

 

7.9.4. A não regularização da documentação, no prazo previsto, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 

da Lei n°. 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 



 

7.10. Ao preço do licitante declarado vencedor poderão ser registrados tantos 

fornecedores quantos necessários para que, em função das propostas apresentadas, 

seja atingida a quantidade total estimada para o item.  

 

7.10.1. Neste caso, a Pregoeira retomará o procedimento a partir da fase de 

julgamento da proposta, examinando a proposta subsequente e, assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até que se atinja a quantidade total 

estimada no Termo de Referência. 

 

7.11. Da sessão pública do Pregão será lavrada Ata, que mencionará todas os 

licitantes presentes, os lances finais oferecidos, bem como as demais ocorrências 

que interessarem ao julgamento, devendo a Ata ser assinada pela Pregoeira e por 

todas os licitantes presentes.  

  

CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS 

 

8.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso 

o licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte ou 

cooperativa enquadrada no art. 34 da Lei nº. 11.488/2007, qualquer licitante 

poderá, ao final da sessão pública, de forma imediata e motivada, manifestar sua 

intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três dias para 

apresentar as razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 

para, querendo, apresentarem contra razões em igual prazo, que começará a contar 

do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

 

8.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de 

recorrer importará a decadência desse direito. 

 

8.3. Cabe a Pregoeira receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à 

autoridade competente quando mantiver sua decisão. 

 

8.3.1. A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pela Pregoeira, ficará 

adstrita à verificação da tempestividade e da existência de motivação da intenção de 

recorrer. 

 

8.4. O acolhimento de recurso, pela Pregoeira, ou pela autoridade competente, 

conforme o caso, importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

8.5. Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos 

prazos legais.  

  

CLÁUSULA NONA - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

9.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato 

da Pregoeira, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, 

após a regular decisão dos recursos apresentados. 

 

9.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente homologará o procedimento licitatório.   

  

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 



10.1. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem 

de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os 

interessados para, no prazo máximo de 08 (OITO) DIAS CORRIDOS, contados da 

data da convocação, proceder à assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, 

após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de 

fornecimento, nas condições estabelecidas. 

 

10.1.1. O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

quando, durante o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que 

ocorra motivo justificado e aceito pelo órgão gerenciador. 

 

10.2. No caso de o licitante vencedor, após convocado, não comparecer ou se 

recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações 

previstas neste Edital e seus Anexos, poderá ser convocado outro licitante, desde 

que respeitada a ordem de classificação, para, após feita a negociação, verificada a 

aceitabilidade da proposta e comprovados os requisitos de habilitação, assinar a 

Ata. 

 

10.3. O órgão gerenciador encaminhará cópia da Ata aos órgãos participantes, se 

houver.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

11.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data 

de sua assinatura.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO 

 

12.1. A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 

fornecedor obedecerão à disciplina do Decreto nº. 7.892/2013, conforme previsto 

na Minuta de Ata anexa ao Edital.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

 

13.1. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do 

órgão, será formalizada por intermédio de ordem de compra e emissão de nota de 

empenho de despesa, conforme disposto no art. 62 da Lei nº. 8.666/1993, e 

obedecidos os requisitos pertinentes do art. 15, do Decreto nº 7.892/2013. 

 

13.1.1. As condições de fornecimento constam do Termo de Referência e da Ata de 

Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação específica, no 

respectivo pedido de contratação. 

 

13.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada 

contratação, no prazo máximo de 08 (OITO) DIAS CORRIDOS, efetuar a retirada da 

Nota de Empenho ou instrumento equivalente, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de 

Preços. 

 

13.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do fornecedor e aceita pela Administração. 

 

13.3. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 



13.3.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

 

13.4. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 

 

13.5. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 

OBJETO 

 

14.1 – O prazo para a entrega dos materiais será de no máximo 08 (OITO) DIAS 

CORRIDOS, contados a partir da data de entrega da Ordem de Compra ou Nota de 

Empenho. 

 

14.2 - Os materiais deverão ser entregues na sede do Município de Espírito 

Santo/RN. 

 

14.3 – Os materiais serão recebidos pela Secretaria Municipal Requisitante, da 

seguinte forma: 

 

a) provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações; e 

 

b) definitivamente, no prazo máximo de 05 (CINCO) DIAS CORRIDOS, após a 

verificação da qualidade e da quantidade e consequente aceitação. 

 

14.4 – A licitante vencedora deverá entregar o material acondicionado 

adequadamente e de forma a permitir completa segurança durante o transporte e 

armazenamento. 

 

14.5 – As despesas com seguros, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas 

e previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega correrão por conta da 

licitante vencedora. 

 

14.6 – No caso de constatada divergência entre o material entregue e o especificado 

no Termo de Referência, a licitante vencedora deverá substituir o mesmo em no 

máximo 05 (CINCO) DIAS CORRIDOS, contados a partir da comunicação da recusa. 

 

14.7 - Caso a licitante vencedora não entregue o material nas condições 

estabelecidas neste Edital e Anexo I (Termo de Referência), deverá a Secretaria 

Municipal Requisitante comunicar, de imediato, o Prefeito Municipal para as 

providências cabíveis. 

  

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

 

15.1. O pagamento será efetuado conforme o valor e a data de apresentação da 

nota fiscal/ fatura em até trinta (30) dias contados do ATESTO, mediante 

comprovante de efetivo recebimento e aceitação emitido pela Secretaria Municipal 

beneficiada encaminhados à Setor Financeiro, acompanhado das certidões negativas 

de débitos referentes à regularidade fiscal e trabalhista, fazendo menção ao 

Processo Licitatório, bem como do Procedimento Licitatório. 

 



15.1.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações 

assumidas. 

 

15.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas 

saneadoras, preferencialmente emitindo nova Nota Fiscal devidamente corrigida. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 

15.3. Quando do pagamento, poderá ser efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável, nos termos da Instrução Normativa n° 1.234/2012. 

 

15.3.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo 

art. 12 da Lei Complementar nº. 123/2006, não sofrerá a retenção quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas 

receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a declaração de que 

trata o art. 6°. da Instrução Normativa RFB n°. 1.234/2012. 

 

15.4. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 

depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 

Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

 

15.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

16.1. As despesas decorrentes deste certame correrão por conta dos recursos do 

Orçamento Geral do Município, conforme descrito abaixo: 

 

Unidade: 07.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Ação: 2022 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Natureza da Despesa: 33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 

fonte: 11110000 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 

 

Unidade: 07.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Ação: 2022 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURIDICA 

fonte: 11110000 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 

 

Unidade: 07.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Ação:  - 2022 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

fonte: 11110000 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Educação 

 

Unidade: 07.002 - FUNDEB 

Ação: 2018 - MANUT. E DESE. DO ENSINO FUNDAMENTAL 40% 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 

fonte: 11130000 - Transferências do FUNDEB - Impostos 30% 

 

Unidade: 07.002 - FUNDEB 

Ação: 2018 - MANUT. E DESE. DO ENSINO FUNDAMENTAL 40% 



Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURIDICA 

fonte: 11130000 -  Transferências do FUNDEB - Impostos 30% 

 

 

 

 

 

 

Unidade: 07.002 - FUNDEB 

Ação: 2018 - MANUT. E DESE. DO ENSINO FUNDAMENTAL 40% 

Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

fonte: 11120000 - Transferências do FUNDEB - Impostos 70% 

 

Unidade: 07.002 - FUNDEB 

Ação: 2032 - MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL PRÉ-ESCOLA 40% 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 

fonte: 11110000 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 

 

Unidade: 07.002 - FUNDEB 

Ação: : 2032 - MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL PRÉ-ESCOLA 40% 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 

fonte: 11130000 - Transferências do FUNDEB - Impostos 30% 

 

Unidade: 07.002 - FUNDEB 

Ação: 2032 - MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL PRÉ-ESCOLA 40% 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURIDICA 

fonte: 11130000 - Transferências do FUNDEB - Impostos 30% 

 

Unidade: 07.002 - FUNDEB 

Ação: 2032 - MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL PRÉ-ESCOLA 40% 

Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

fonte:  11130000 - Transferências do FUNDEB - Impostos 30% 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

 

17.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº. 10.520/2002, do 

Decreto nº. 3.555/2000 e do Decreto nº. 5.450/2005, a licitante/Adjudicatária que, 

no decorrer da licitação: 

 

17.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de empenho, ou 

não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta 

ou da Ata de Registro de Preços; 

 

17.1.2. Apresentar documentação falsa; 

 

17.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;  

 

17.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

 

17.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

 

17.1.6. Cometer fraude fiscal; 

 



17.1.7. Fizer declaração falsa; 

 

17.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

 

17.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções:  

 

a) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município, pelo prazo de até cinco 

anos; 

 

17.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

 

17.3. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação 

estão previstas no Termo de Referência. 

 

17.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666/1993. 

 

17.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 

17.6. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 02 

(dois) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente. 

 

17.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

18.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 

convocatório do pregão. 

 

18.1.1. Caberá a Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de até 2 (dois) dias úteis 

do recebimento. 

 

18.1.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data 

para a realização do certame, observando-se as exigências quanto à divulgação das 

modificações no Edital. 

 

18.2. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de 

publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente 

estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 

formulação das propostas. 

 

18.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 



transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação da Pregoeira em 

contrário. 

 

18.4. É facultado a Pregoeira ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 

instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação 

que deveria constar no ato da sessão pública. 

 

18.5. No caso de inscrições cadastrais e certidões que não constem expostos prazos 

de validade, serão considerados apenas aqueles cuja emissão tenha ocorrido a um 

prazo não superior a 90 (noventa) dias; Não se aplica as condições deste item para 

documentos pessoais de sócios e jurídicos da empresa, assim como qualificação 

técnica. 

 

18.6. Em todos os casos e em todas as fases do certame, serão aceitas Cópias 

Simples de Documentos, desde que acompanhando pela via original para 

autenticação da Pregoeira ou Equipe de Apoio, não sendo aceitos cópias 

autenticadas como original para fim de conferência, sendo imprescindível a 

apresentação de documento via original. 

 

18.7. No julgamento da habilitação e das propostas, a Pregoeira poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em Ata acessível a 

todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

18.8. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação. 

 

18.8.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do registro 

a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

 

18.9. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá 

revogá-lo em face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 

devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante ato escrito e devidamente fundamentado. 

 

18.10. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

18.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-

se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos 

em dias de expediente na Administração. 

 

18.12. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

 

18.13. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 

interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 

contratação. 



 

18.14. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que 

compõem o processo, prevalece a previsão do Edital. 

 

18.15. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital e de 

seus anexos, o valor se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais 

documentos, nos termos do art.  5°, III, da Lei n°. 10.520/2002. 

 

18.16. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº. 

10.520/2002, do Decreto Federal nº. 10.024/2019, da Lei nº 8.078/1990 - Código 

de Defesa do Consumidor, do Decreto nº. 3.722/2001, do Decreto nº. 7.892/2013, 

da Lei Complementar nº. 123/2006 e da Lei nº. 8.666/ 1993, subsidiariamente. 

 

18.18. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Seção 

Judiciária de Tangará/RN, com exclusão de qualquer outro.  

   

Espírito Santo/RN, 28 de dezembro de 2021. 

 

 

 

 

MONIQUE GUEDES DUARTE GASPAR PINTO 

Pregoeira Oficial do Município 



 

 

 

 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
MUNICÍPIO DE ESPÍRITO SANTO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Rua Empresário Manoel Theodoro Freire, n° 35, Centro, Espírito Santo/RN 

CEP: 59.180-000 – CNPJ: 08.362.287/0001-01 
 
PROCESSO Nº. 002070/2021. 
ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA COMPRA E FORNECIMENTO DE LABORATÓRIOS DE 
APRENDIZAGEM CRIATIVA E ROBÓTICA MAKER, DESTINADOS ÀS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO. 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. DO OBJETO 
1.1. Contratação de empresa para a execução do Projeto “laboratórios de aprendizagem criativa 
e robótica maker”, que consiste em um curso de formação presencial com atividades práticas e 
material de apoio com 32 horas para a Rede Municipal de Ensino, conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas neste instrumento: 

 
1.2. LABORATORIO BLOCO+ MAKER STEAM FUNDAMENTAL I E II 

 

 

Descrição geral por 

laboratório  

  

Unidade  Quant de itens 

Por laboratório 

  

Quant de  

  
laboratórios  

  

Valor Unit 

Médio  

  

Valor Total Médio  

Kit de robótica educacional 

para construção e 

programação de robôs  

  kits  

10 

10  R$ 144.666,67 R$1.446.666,70 

Material de apoio didático 
para o aluno, composto por 
fichas no formato EBOOK 
(licença de 
utilização de conteúdo 

autoral digital)  

    

  

Licenças 

450 

   

Material de apoio 

pedagógico para o 

professor, composto por 

fichas no formato EBOOK 

(licença de utilização de 

   
 Licenças 
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conteúdo autoral digital) 

curso de Formação 

Presencial com atividades 

práticas, ebooks com 

práticas MAKER – 32 horas  

 
 

1.3. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum. 
 

1.4. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na tabela acima. 
1.5. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Global. 
 
1.6. O contrato terá vigência pelo período de 12 meses, podendo ser prorrogado, com base no 

artigo 57, §1º, da Lei n. 8.666/93. 
 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
Toda Escola deve ser um espaço de participação social que valoriza a democracia, o respeito, 

a pluralidade cultural e, principalmente, a formação do cidadão. Com essa afirmação, os 
profissionais de educação do nosso município têm o propósito de buscar subsídios para as escolas 
da rede Municipal de Ensino desta municipalidade, que ultimamente vem ganhando vida e mais 
significado para os estudantes, tornando-se cada vez mais visível a necessidade de uma educação 
de qualidade, e de investimento para dar suporte à educação que queremos, e os bons resultados 
que almejamos alcançar. 

O caminho está sendo traçado, e com o compromisso de oferecer ensino de qualidade para 
avançar na construção de uma cidade melhor, e de ter a educação como prioridade nas 
conquistas que chegam. Dito isto, vimos a necessidade de valorizar o esforço desses profissionais 
que vêm desempenhando papel importante nesta construção incansável de melhoria. Para isso, 
esta Secretaria foi buscar soluções em tecnologia educacional que vem desempenhando papel 
importante na sociedade escolar, chegando-se à conclusão de que o KIT EDUCACIONAL 
¨Laboratório de Aprendizagem Criativa Maker¨, distribuído pela ASTHOR BARDEN – IND. E COM 
EQUIP ELETRÔNICOS LTDA, foi o que apresentou maior consonância com nossa proposta, sendo 
assim poderá nos auxiliar na busca por avanços na educação, pois trata-se de uma solução 
exclusiva, sem similaridades, com alinhamento total com a BNCC e a cultura maker. 

Para entendermos os caminhos da educação que queremos alcançar, é premente olharmos 
para as melhores práticas, e nos espelharmos em experiências de sucesso por esse mundo afora, 
pois são muitos os exemplos que deram certo e podem ser compartilhados e, foi pensando nisso 
que ao analisarmos o LABORATÓRIO DE APRENDIZAGEM CRIATIVA MAKER,  percebemos que o 
mesmo poderá nos subsidiar com a organização de seus elementos, que estão alicerçados em 
princípios e pressupostos que determinam o ato de ensinar e o ato de aprender, como matrizes 
de toda ação educativa, de maneira a priorizar uma qualidade de ensino, resultando em uma 
aprendizagem significativa com o foco no sucesso da educação. 

Neste sentido, apresentamos os produtos e serviços ofertados pela referida empresa, 
confirmando a conjunção de seus elementos, que relacionados e coordenados entre si, compõem 
o LABORATÓRIO DE APRENDIZAGEM CRIATIVA MAKER. Observamos também que são apontados 
para soluções educacionais fundamentadas nos ditames legais, estabelecidos na Lei de Diretrizes 
e Bases da Educação Nacional- (LDBEN – 9394/96) e pelos documentos: Diretrizes Curriculares 
Nacionais (DCN´s), Parâmetros Curriculares Nacionais (PCN´s) para o Ensino Fundamental, Base 
Nacional Comum Curricular (BNCC), que permitem a todo educador uma organização do trabalho 
pedagógico que favorece a mediação dos avanços da ciência e da educação. 

Esta organização, por sua vez, deve possibilitar ao educando a transposição do conhecimento 
historicamente acumulado e das informações contemporaneamente produzidas para a vida real, 
para a significação do mundo que o cerca, garantindo a formação de um sujeito autônomo e 
humanizado. Desta forma, entendemos que a proposta curricular pretende traduzir aos alunos a 



complexidade e a cientificidade de cada componente curricular, construindo conhecimentos 
relevantes para a vida política, social, cognitiva e emocional. Para isso, enfatiza uma ação dos 
alunos e professores perante as informações, promovendo o estabelecimento das relações, e 
incentivando a produção de novos saberes como garantia de formar cidadãos concretos que, em 
suas ações conjuntas, promovam transformações para o alcance de uma sociedade mais justa, e 
com maior empregabilidade no futuro. 

A fim de impulsionar melhores resultados na formação de professores e para que ela 
aconteça de maneira satisfatória, constatamos que o referido projeto ao disponibilizar os serviços 
de treinamento para implantação da proposta pedagógica, busca estabelecer uma relação 
intencional de contribuir com o programa de formação continuada, tanto da equipe técnico-
pedagógica quanto dos docentes que compõem a Rede Pública de Ensino de nossa 
municipalidade. 

Neste momento de mudanças é fundamental, para a ampliação das experiências educativas 
nos processos de ensino aprendizagem, propiciar técnicas e instrumentos que deem suporte para 
aferir resultados atendendo à necessidade do aperfeiçoamento sócio educacional e auxiliando 
governos na definição de estratégias que incluam, como fator principal, a aproximação entre a 
administração pública e os cidadãos. Foi pensando nisso que a Asthor Barden, desenvolveu alguns 
instrumentos denominados de LABORATÓRIO DE APRENDIZAGEM CRIAIVA MAKER como uma 
importante ferramenta tecnológica educacional objetivando contribuir para a formação dos 
alunos.  

Entendemos por LABORATÓRIO DE APRENDIZAGEM CRIATIVA MAKER a solução Educacional, 
com kits de peças, módulos de eletrônica, módulo de computação física, acompanhados de 
software de programação, materiais de apoio para os alunos, material de apoio para professores 
e capacitação e treinamento de professores. 

 
PLATAFORMA TECNOLÓGICA OPERACIONAL DA SOLUÇÃO DE LABORATÓRIO DE 
APRENDIZAGEM CRIATIVA MAKER 
 
Curso de Formação 

      
Carga horária: (presencial)  
Total: 32h  
Objetivos    
• Possibilitar aos participantes o domínio de conhecimentos e habilidades relativos à utilização de 
metodologias ativas no planejamento, execução e avaliação de sistema ensino-aprendizagem na 
educação básica; • Conscientizar os participantes sobre as limitações do modelo tradicional de 
ensino e a necessidade de promover a transição em direção a uma lógica digital; • Oferecer aos 
participantes os recursos necessários para promover a inovação educativa nos diferentes 
aspectos do ensino, particularmente nos procedimentos em sala de aula, na criação e elaboração 
de materiais e metodologias instrucionais, atendendo às características e necessidades individuais 
do estudante no Século XXI; e  
Capacitar os participantes para a criação de estratégias eficazes e eficientes para o processo 
ensino-aprendizagem, em consonância com a realidade educacional, com total alinhamento com 
as competências preconizadas pela BNCC. 
3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
3.1. Trata-se de serviço comum, não continuado, a ser contratado mediante licitação, na 

modalidade pregão, em sua forma eletrônica. 
3.2. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 
Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que 
caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

4. DESCRIÇÃO DETALHADA DO LABOTATÓRIO 
 

Itens  Descrição detalhada dos componentes   



1  Kit STEAM Educacional para criação de protótipos, computação física e cloud 
computing. 
 

Kit de montar composto por circuitos eletrônicos encapsulados por 
gabinete transparente, possibilitando ao aluno conhecer os 
componentes eletrônicos que formam os circuitos elétricos analógicos e 
digitais, em formato de blocos e resistente a impactos, que possibilitam 
montagens em atividades que exploram áreas de conhecimento como: 
ciências, tecnologia, engenharia, artes e matemática. Programação 
através de linguagens  
como C/C++, Scratch, S4A, Ardublock e App Inventor. Integração total ao 
ambiente Maker.  

  
  
Descrição das peças: o kit deverá possuir peças plásticas resistentes como: blocos 
eletrônicos, condicionadores de sinal, pontes para ligação de motores, cabos especiais 
para conexões, acessórios para trabalhos maker.  
  
Descrição dos componentes eletrônicos:   
  
Módulo de Programação: 
Módulo de Programação composto por: CPU Dual Core 32 bits; ROM: 448 KBytes; 
RAM: 520 KBytes; 
Memória Flash 4 MB; Bluetooth: v4.2 BR / EDR e BLE (Bluetooth Low Energy); Wi-Fi: 
802.11 b/g/n/e/i (802.11n @ 2.4 GHz até 150 Mbit/s; 10 GPIOs com suporte a toque 
capacitivo; 6 canais de conversor ADCs (conversor analógico-digital) de 12-bits; 1 
Interface I²C (Inter-Integrated Circuit); 1 interface UART (universal asynchronous 
receiver/transmitter; 10 canais de PWM (modulação por largura de pulso); Aceleração 
de Criptografia em Hardware usando: AES, SHA-2, RSA, ECC e RNG. 
 
Borne de saída de tensão para energizar circuito externo; Borne de saída de 3,3 V para 
energizar sensores e circuitos periféricos. Borne I/O para ligação de entradas e saídas 
do microcontrolador. 
Conexão USB para alimentação e programação do microcontrolador 
Entrada de tensão de 7 V a 12 V, para energizar o microcontrolador no modo autônomo 
   
Características da linguagem de programação: software aberto para Windows 7 e 
versões superiores. Deverá controlar a interface no modo on line e permitir baixar 
programas na sua memória flash.  Deverá permitir a programação gráfica baseada no 
Scratch e capacidade para executar os comandos de maneira autônoma.  
Software para desenvolvimento de aplicativos para tablets e celulares, em núvem, com 
o objetivo de monitorar, controlar e manter dispositivos IoT, na realização das tarefas 
planejadas. 
  
Módulo Ponte H (2)  
Módulo Ponte H incorporado no Shield, para ligação de motor de corrente contínua. 
Alimentação de 5 V a 12 V e corrente máxima de pico 2 A.  
 Módulo Giroscópio  
Módulo giroscópio de 3 eixos incorporado no Shield, com acelerômetro integrado, para 
controle de movimentos em jogos e dispositivos. 
Baterias Recarregáveis  
Conjunto de baterias de íons de lítio com circuito controlador de carga e descarga 
incorporado. 
 



Motor DC 5 (2)  
Motor DC 5 V, com caixa de redução de velocidade e eixo duplo  
  
Servo motor (2)  
Servo motor com acessórios de engate.   
  
Cabo USB  
Descrição das peças: o kit deverá possuir peças plásticas resistentes como: blocos 
eletrônicos, condicionadores de sinal, pontes para ligação de motores, cabos especiais 
para conexões, acessórios para trabalhos maker.  
  
Descrição dos componentes eletrônicos: o kit deverá conter, no mínimo, os seguintes 
componentes eletrônicos:  
   
Módulo Regulador de tensão  
Entrada 9 V a 12 V com 3 saídas de 5 V para energizar os dispositivos montados. 
  
Módulo de conexão  
Módulo de conexão preto, para ligação de polo negativo ou ligações comuns de até 6 
pontos.  
 Módulo de conexão  
Módulo de conexão vermelho, para ligação de polo positivo ou ligações comuns de até 6 
pontos.  
 
Módulo de Gravação e Reprodução  
Módulo eletrônico composto por um gravador de áudio e borne para comando de 
reprodução, por meios físicos ou microcontrolados. 
  
Módulo de Leds  
Módulo de Leds, composto por 5 leds de alto brilho, para projeção em anteparo:   
vermelho, amarelo, branco, verde, azul. 
  
 Módulo Potenciômetro  
Potenciômetro linear com variação no cursor de 0 Ω a 100 kΩ. 
   
Módulo Press Switch  
Módulo com chave de contato normalmente aberto. 
  
Módulo de Resistores 
Módulo de resistores, composto por 1 resistor de 10 kΩ, um resistor de 100 kΩ, e um 
resistor LDR. 
  
Módulo de alto-falante  
Módulo com alto-falante de potência 0,5 W e impedância de 8 Ω.  
  
Cabos    
Conjunto de cabos de conexão, composto por 5 cabos azuis, 5 cabos verdes, 5 cabos 
brancos, 5 cabos vermelhos, 5 cabos pretos, 3 cabos duplos, 10 cabos com borne M3 
para conexão em borneira, 6 cabos de 60 cm para ligação de sensores.  
 Garras Jacaré  
3 garras pretas e 3 garras vermelhas, providas de terminais M3 para ligação de cabos. 
Sensores    
Conjunto de Sensores, composto, por 1 LDR, 1 termistor, 1 microfone, 1 sensor de 
proximidade IR. 



  
Led  
branco com limitador de corrente incorporado  
  
Módulo Amplificador   
Ganho de 20X, para amplificar sons e sinais complexos.  
  
Módulo de Capacitores  
composto por 1 capacitor cerâmico de 100 nF, 1 capacitor cerâmico de 20 nF e 1 
capacitor eletrolítico de 3,3 uF.  
  
Módulo de capacitores 
composto por 1 capacitor eletrolítico de 470 uF, 1 capacitor eletrolítico de 100 uF, 1 
capacitor eletrolítico de 10 uF.  
   
Módulo de transistor 
tipo PNP, com características de amplificador, oscilador e comutador em baixas 
frequências.  
Módulo de transistor 
tipo NPN, com características de amplificador, oscilador e comutador em baixas 
frequências.  
Módulo oscilador 
Módulo oscilador de baixas frequências para sintetizar sinais de áudio. 
  
Módulo Microcontrolado  
com 3 pinos de entrada e saída, com no mínimo 10 programas instalados, selecionáveis 
por tecla.  
  
Módulo piezo  
composto por cápsula piezoelétrica de 30 mm.  
  
Módulo de resistores  
Módulo de resistores, composto por 1 resistor de 100Ω, 1 resistor de 1 kΩ, 1 resistor de 
5 kΩ.  
  
Módulo SCR 
 (retificador controlado de silício), composto por 1 SCR para aplicação como relé de 
estado sólido.  
    
Fusível de vidro   
Conversor DC 
entrada de 90 V a 240 V, 60 Hz, e saída de 12 V DC, 1 ampere.   
Adaptador  
Adaptador de bateria 9 V, plug P4  
 
CONSIDERAÇÃO IMPORTANTE:  
Todos os componentes deverão ser compatíveis entre si, ou seja, as peças deverão 
encaixar-se perfeitamente, seguindo o mesmo padrão de acoplamento.   
 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
6.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 



como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis; 
6.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 
6.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas neste Termo de Referência; 
6.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 
contratada, no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 
5/2017. 
6.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

6.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo 
reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o 
objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e 
apoio ao usuário; 
6.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas 
Contratadas; 
6.6.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, 
mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da 
contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 
6.6.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do 
próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de 
concessão de diárias e passagens. 

6.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 
objeto do contrato; 
6.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 
6.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;  

 
7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em 
sua proposta; 
7.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
7.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir 
imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a 
descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
7.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 
7.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de 
agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, 
nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 
7.6. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
7.7. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 



7.8. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 
7.9. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 
7.10. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 
eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este 
Termo de Referência, no prazo determinado. 
7.11. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços 
e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
7.12. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo. 
7.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
7.14.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
7.15. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como 
as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado 
da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 
7.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato; 
7.17. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos 
incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 
7.18. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança da Contratante; 
7.19. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos 
os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com 
a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 
7.20. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a”e 
“b”, do Anexo VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017: 

7.20.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive 
sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo 
após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à 
Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

7.20.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, 
da documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos 
gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros 
subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização 
expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e 
penais cabíveis. 

8. DA SUBCONTRATAÇÃO   
8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
9. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

9.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do 



contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 
Administração à continuidade do contrato. 

10. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  
10.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 
verificação da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos 
empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por 
um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 
73 da Lei nº 8.666, de 1993. 
10.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o 
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 
10.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base 
nos critérios previstos neste Termo de Referência. 
10.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à 
autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 
efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos 
no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
10.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos 
serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a 
relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, 
informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e 
forma de uso. 
10.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, 
conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 
10.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas 
pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de 
Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto 
nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993. 
10.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de 
forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de 
fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a 
distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho 
de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.  
10.9. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o 
nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à 
CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.  
10.10. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da 
execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos 
serviços realizada.  
10.11. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a 
avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  
10.12. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com 
menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada 
a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios 
ao controle do prestador.  
10.13. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do 
serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos 
toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções 
à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório.  
10.14. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o 
período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade 
da prestação dos serviços.  



10.15. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 
verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, 
de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as 
respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.  
10.16. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da 
Instrução Normativa SLTI/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação. 
10.17. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 
agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.  

11. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO   
11.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos 
serviços, nos termos abaixo.  
11.2. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá 
entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual;   
11.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e setorial ou pela equipe 
de fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma: 

11.3.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, 
por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos 
profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a 
adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e 
revisões finais que se fizerem necessários. 

11.3.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de 
faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das 
avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 
consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando 
em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato 

11.3.1.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir 
ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

11.3.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à 
conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e 
Instruções exigíveis. 

11.3.2. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da 
CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório 
Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao 
gestor do contrato.  

11.3.2.1. quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório 
circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca 
das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização 
técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 
devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento 
definitivo. 

11.3.2.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a 
entrega do relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser 
feito, com a entrega do último.  

11.3.2.2.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o 
parágrafo anterior não ser procedida tempestivamente, 



reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
provisório no dia do esgotamento do prazo. 

11.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos 
serviços, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza 
o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:  

11.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o 
pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando 
à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;  

11.4.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos 
serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e  

11.4.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor 
exato dimensionado pela fiscalização.  

 
11.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 
disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 
11.6. O gestor emitirá termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos 
serviços prestados, com base nos relatórios e documentação apresentados, e comunicará a 
CONTRATADA para que emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado pela 
fiscalização com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou instrumento 
substituto. 
11.7. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, 
sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

12. DO PAGAMENTO 
12.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.  

12.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser 
efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, 
de 1993. 

12.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, 
conforme este Termo de Referência 
12.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  

12.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 
contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da 
Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

12.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

12.4.1. o prazo de validade;  
12.4.2. a data da emissão;  
12.4.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  
12.4.4. o período de prestação dos serviços;  
12.4.5. o valor a pagar; e  
12.4.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

12.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 



medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 
12.6. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 
2017, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

12.6.1. não produziu os resultados acordados; 
12.6.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a 

qualidade mínima exigida; 
12.6.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução 

do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
12.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
12.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  
12.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 
vez, por igual período, a critério da contratante. 
12.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação 
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução 
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
12.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 
quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser 
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.   
12.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa.  
12.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua 
situação junto ao SICAF.   

12.13.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada 
inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional 
ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.  

12.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do 
Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber. 
12.15. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada 
que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com 
fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 
12.16.   Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  ( 6 / 100 ) I = 0,00016438 



365 TX = Percentual da taxa anual = 6% 
 

17. REAJUSTE 
17.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 
 

17.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 
preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se 
o índice IPCA exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 

17.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

17.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 
obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer.  

17.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 

17.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 

17.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo.  

17.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
18. GARANTIA DA EXECUÇÃO 
 

18.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a 
CONTRATADA que: 

19.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 
da contratação; 

19.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
19.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato; 
19.1.4. comportar-se de modo inidôneo; ou 
19.1.5. cometer fraude fiscal. 

19.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

19.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam 
prejuízos significativos para o serviço contratado; 

19.2.2. Multa de:  
19.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre 

o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a 
incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da 
Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação 
do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;  

19.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor 
adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao 
previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 



19.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor 
adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

19.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme 
detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

19.2.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na 
apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), 
observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) 
dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do 
contrato; 

19.2.2.6. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 
independentes entre si. 

19.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 
prazo de até dois anos; 

19.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com 
o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos. 

19.2.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem 
também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração 
administrativa no subitem 19.1 deste Termo de Referência. 

19.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;  

19.3. As sanções previstas nos subitens 19.2.1, 19.2.3, 19.2.4 e 19.2.5 poderão ser 
aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a 
serem efetuados. 

19.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com 
as tabelas 1 e 2: 

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar 
dano físico, lesão corporal ou conseqüências letais, 

por ocorrência; 
05 

2 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força 
maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por 

dia e por unidade de atendimento; 
04 

3 
Manter funcionário sem qualificação para executar 
os serviços contratados, por empregado e por dia; 

03 

4 
Recusar-se a executar serviço determinado pela 

fiscalização, por serviço e por dia; 
02 

5 
Retirar funcionários ou encarregados do serviço 
durante o expediente, sem a anuência prévia do 

CONTRATANTE, por empregado e por dia; 
03 

Para os itens a seguir, deixar de: 

6 Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a 01 



pontualidade de seu pessoal, por funcionário e por 
dia; 

7 
Cumprir determinação formal ou instrução 

complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência; 
02 

8 
Substituir empregado que se conduza de modo 

inconveniente ou não atenda às necessidades do 
serviço, por funcionário e por dia; 

01 

9 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos 
não previstos nesta tabela de multas, após 

reincidência formalmente notificada pelo órgão 
fiscalizador, por item e por ocorrência; 

03 

10 
Indicar e manter durante a execução do contrato os 

prepostos previstos no edital/contrato; 
01 

11 
Providenciar treinamento para seus funcionários 
conforme previsto na relação de obrigações da 

CONTRATADA 
01 

19.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que: 

19.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

19.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
19.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados.  
19.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 
9.784, de 1999. 

19.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores 
a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

19.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

19.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

19.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

19.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - 
PAR.  

19.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

19.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 
ou sem a participação de agente público.  



19.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 
20. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

20.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as 
usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

20.2. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão 
previstos no edital. 

20.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 
20.3.1. (...) 

20.4. O critério de julgamento da proposta é o menor preço global. 
20.5. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edita 

 
 

 
21. INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

21.1. A execução dos serviços será iniciada a partir da data da assinatura do contrato. 
 
                                                         Espírito Santo/RN, 20 de dezembro de 2021 

 
 

Maria da Guia Lima de Oliveira 
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

 

 



PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 000031/2021 – PMES/RN 

ANEXO II - MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

 

 

 

 

(empresa)__________________________________, inscrita no CNPJ n°. 

___________________, abaixo assinada por seu representante legal, interessada na 

participação do presente pregão, propõe ao Município de Espírito Santo/RN, o 

fornecimento do objeto deste ato convocatório, de acordo com a presente proposta 

comercial, nas seguintes condições: 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID.  
QUANT

. 
V. UNIT V. TOTAL 

 

LABORATÓRIO BLOCO+ MAKER 

STEAM FUNDAMENTAL I e II (10 

Kits de eletrônica e programação 

para prototipagem e atividades 

maker. 450 licenças Material de 

apoio didático para o aluno, 

composto por fichas no formato 

EBOOK (licença de utilização de 

conteúdo autoral digital, 05 

licença Material de apoio 

pedagógico para o professor, 

composto por fichas no formato 

EBOOK licença de utilização de 

conteúdo autoral digital Curso de 

Formação Presencial com 

atividades práticas, e-books com 

práticas MAKER – 32 horas) 

Kit 10 

 

 

Valor Global R$ 

 

Valor Global da Proposta: R$_______________________ 

 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

 

Declaramos que estamos de acordo com os termos do edital e acatamos 

suas determinações, bem como informamos que nos preços propostos estão 

incluídos todos os custos, como fretes, impostos, obrigações, entre outros. 

 

Local e data, 

 

_________________________________________ 

carimbo (ou nome legível) e assinatura 

do Representante legal 

 



PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 000031/2021 – PMES/RN 

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

  

  

  

  

  

 

 

(empresa)__________________________________, inscrita no CNPJ n°. 

___________________, por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a)_______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº. 

............................ e do CPF/MF nº. ........................., DECLARA, que cumpre 

plenamente com todos os requisitos de habilitação constantes das condições deste 

Edital do PREGÃO ELETRONICO Nº. 000031/2021 – PMES/RN.  

  

  

 Local e data, 

 

 

 

_________________________________________ 

carimbo (ou nome legível) e assinatura 

do Representante legal 



PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 000031/2021 – PMES/RN 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO RELATIVA À PROIBIÇÃO DO TRABALHO DO MENOR 

(Lei nº. 9.854/99) 

 

  

  

  

  

 

 

(empresa)__________________________________, inscrita no CNPJ n°. 

___________________, por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a)_______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº. 

............................ e do CPF/MF nº. ........................., DECLARA, para fins do 

dispositivo no inciso V do art. 27 da Lei nº 9.854 de 27 de outubro de 1999, que 

não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre, e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de menor 

aprendiz.  

 

 

  

 Local e data, 

 

 

 

_________________________________________ 

carimbo (ou nome legível) e assinatura 

do Representante legal 



PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 000031/2021 – PMES/RN 

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE. 

 

  

  

  

  

 

 

(empresa)__________________________________, inscrita no CNPJ n°. 

___________________, por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a)_______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº. 

............................ e do CPF/MF nº. ........................., DECLARA, sob as penas da lei 

penal e civil, que a ora declarante está classificada como Microempresa – ME, 

Empresa de Pequeno Porte – EPP ou Microempreendedor Individual – MEI, perante 

(Receita Federal e/ou Secretaria da Fazenda do Estado), comprometendo-se ainda a 

informar caso deixe de ser enquadrada na condição de Microempresa – ME, Empresa 

de Pequeno Porte – EPP ou Microempreendedor Individual – MEI, nos termos da lei.  

 

 

  

 Local e data, 

 

 

 

_________________________________________ 

carimbo (ou nome legível) e assinatura 

do Representante legal 



PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 000031/2021 – PMES/RN 

ANEXO VI - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

  

Aos ______________ dias do mês de ___________ do ano de _______, o 

MUNICÍPIO DE ESPÍRITO SANTO/RN, inscrito no CNPJ/MF sob nº. 

08.160.756/0001-00, com sede na Rua Empresário Manoel Theodoro Freire, n° 35, 

Centro, Espírito Santo/RN, inscrito no CNPJ/MF nº. 08.143.026/0001-09, neste ato 

representada pelo PREFEITO MUNICIPAL, FERNANDO LUIZ TEIXEIRA DE 

CARVALHO, nos termos da Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002; Decretos 

Municipais nºs. 003, de 14 de janeiro de 2013 e 004, de 14 de janeiro de 2013; e 

subsidiariamente as normas constantes na Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 

(com suas posteriores alterações); conforme a classificação das propostas 

apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 000031/2021 – PMES/RN, homologado 

em ____ de __________ de _____, resolve registrar o preço oferecido pela licitante, 

como segue: 

 

Nome ou Nome da pessoa jurídica: 

CNPJ/CPF: 

Endereço: 

Telefone: 

Representante Legal: 

CPF: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA POSTERIOR 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA COMPRA E FORNECIMENTO DE 

LABORATÓRIOS DE APRENDIZAGEM CRIATIVA E ROBÓTICA MAKER, 

DESTINADOS ÀS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, conforme 

especificações do Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 

2.2. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou 

entidade da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia 

consulta ao órgão gerenciador. 

 

2.2.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este 

fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

 

2.2.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não 

poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos 

quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços. 

 

2.2.3. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a 

responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando 

o fato ao órgão gerenciador. 

 

2.3. Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve assegurar-se 

que a contratação atende a seus interesses, sobretudo quanto aos valores 

praticados.  

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 



3.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data 

de sua assinatura.  

 

CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

4.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às 

disposições contidas no art. 65 da Lei nº. 8.666/93. 

 

4.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 

daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 

registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias 

negociações junto aos fornecedores. No caso de aumento dos preços o fornecedor 

deverá solicitar revisão de valor, a qual deve ser por ele fundamentada e justifica 

mediante a devida comprovação da real oscilação do valor de mercado. 

 

4.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 

superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

 

4.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

 

4.3.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 

assumido; e 

 

4.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

 

4.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 

compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

 

4.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 

penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e 

se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 

 

4.4.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

 

4.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

4.6. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada 

da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.   

  

CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

 

5.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado, por intermédio de processo 

administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando: 

 

5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

 

5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 

aceitável; 

 

5.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 



 

5.1.4. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

 

5.1.5. Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de 

Registro de Preços.  

 

5.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na 

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 

contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior. 

 

5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 

cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver.  

  

CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

 

6.1. A contratação com o fornecedor registrado, será realizada ou não, de acordo 

com a necessidade do órgão, será formalizada por intermédio da emissão de nota 

de empenho de despesa e ordem de compra ou outro instrumento similar, conforme 

disposto no art. 62 da Lei nº 8.666/1993. 

 

6.1.1. As condições de fornecimento constam do Termo de Referência anexo ao 

Edital e da Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada 

contratação específica, no respectivo pedido de contratação. 

 

6.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada 

contratação, no prazo de 02 (dois) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empenho 

ou instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de 

Registro de Preços. 

 

6.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do fornecedor e aceita pela Administração. 

 

6.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a 

Contratante realizará consulta on line, para identificar possível proibição de 

contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de 

habilitação, nos termos do art. 3°, §1°. da IN SLTI/MPOG n°. 02, de 11/10/2010, bem 

como ao Cadastro Informativo de Créditos não Quitados - CADIN, cujos resultados 

serão anexados aos autos do processo.  

 

6.4. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

6.4.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

 

6.5. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 

 

6.5.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no 

Termo de Referência ou na minuta de contrato. 

 

CLÁUSULA SETIMA - DO PREÇO 

 

7.1 - Os preços registrados manter-se-ão fixos e irreajustáveis durante a validade 

desta Ata de Registro de Preço. 



 

7.2 - Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da Lei nº. 8.666/93, o 

Órgão Gestor, poderá promover o equilíbrio econômico-financeiro desta Ata de 

Registro de Preço, mediante solicitação fundamentada e aceita pelo Prefeito 

Municipal. 

 

7.3 - Caso a licitante registrada solicite a revisão de preço, a mesma deverá 

demonstrar de forma clara a composição do novo preço, através de planilhas de 

custo ou apresentação de nota(s) fiscal(is) do seu fornecedor, datada(s) do período 

da licitação e da solicitação do reajustamento. Para análise da solicitação, o Órgão 

Gestor adotará ampla pesquisa de preços em pessoas físicas e jurídicas do ramo de 

atividade pertinente ao objeto desta Ata de Registro de Preço. 

 

7.4 - Não serão concedidas revisões de preço sobre as parcelas do objeto já 

contratadas ou empenhadas. 

 

7.5 - Sendo julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual 

diferencial entre os preços de mercado, apurados o Município de Espírito Santo/RN, 

e os propostos pela licitante à época da realização do certame licitatório. 

 

7.6 - Fica vedado à licitante registrada interromper o fornecimento enquanto 

aguarda o trâmite do processo de revisão de preços. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES 

 

8.1 - A EMPRESA REGISTRADA obriga-se a: 

 

8.1.1 - Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local 

indicados pela Administração, em estrita observância das especificações do Edital e 

da proposta; 

 

8.1.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo 

com os arts. 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº. 

8.078/1990); 

 

8.1.2.1 - O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas 

expensas, no prazo máximo fixado no Termo de Referência, o produto com avarias 

ou defeitos; 

 

8.1.3 - Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 

objeto da presente licitação; 

 

8.1.4 - Comunicar à Administração, no prazo máximo de 12 (doze) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

 

8.1.5 - Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

 

8.1.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 

obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta 

de contrato; 

 



8.1.7 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; 

 

8.1.8 - Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na 

execução do contrato. 

 

8.2 – O MUNICÍPIO obriga-se a: 

 

8.2.1 - Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

 

8.2.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;  

 

8.2.3 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 

através de servidor especialmente designado; 

 

8.2.4 - Efetuar o pagamento no prazo previsto.  

  

CLÁUSULA NONA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 

9.1 – O prazo para a entrega dos materiais será de no máximo 08 (OITO) DIAS 

CORRIDOS, contados a partir da data de entrega da Ordem de Compra ou Nota de 

Empenho. 

 

9.2 - Os materiais deverão ser entregues na sede do Município de Espírito Santo/RN. 

 

9.3 – Os materiais serão recebidos pela Secretaria Municipal Requisitante, da 

seguinte forma: 

 

a) provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações; e 

 

b) definitivamente, no prazo máximo de 05 (CINCO) DIAS CORRIDOS, após a 

verificação da qualidade e da quantidade e consequente aceitação. 

 

9.4 – A licitante vencedora deverá entregar o material acondicionado 

adequadamente e de forma a permitir completa segurança durante o transporte e 

armazenamento. 

 

9.5 – As despesas com seguros, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega correrão por conta da 

licitante vencedora. 

 

9.6 – No caso de constatada divergência entre o material entregue e o especificado 

no Termo de Referência, a licitante vencedora deverá substituir o mesmo em no 

máximo 05 (CINCO) DIAS CORRIDOS, contados a partir da comunicação da recusa. 

 

9.7 - Caso a licitante vencedora não entregue o material nas condições estabelecidas 

neste Edital e Anexo I (Termo de Referência), deverá a Secretaria Municipal 

Requisitante comunicar, de imediato, o Prefeito Municipal para as providências 

cabíveis. 



 

CLÁUSULA DECIMA - DO PAGAMENTO 

 

10.1. O pagamento será efetuado conforme o valor e a data de apresentação da 

nota fiscal/ fatura em até trinta (30) dias contados do ATESTO, mediante 

comprovante de efetivo recebimento e aceitação emitido pela Secretaria Municipal 

beneficiada encaminhados à Setor Financeiro, acompanhado das certidões negativas 

de débitos referentes à regularidade fiscal e trabalhista, fazendo menção ao 

Processo Licitatório, bem como do Procedimento Licitatório. 

 

10.1.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações 

assumidas. 

 

10.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas 

saneadoras, preferencialmente emitindo nova Nota Fiscal devidamente corrigida. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 

10.3. Quando do pagamento, poderá ser efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável, nos termos da Instrução Normativa n° 1.234/2012. 

 

10.3.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo 

art. 12 da Lei Complementar nº. 123/2006, não sofrerá a retenção quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas 

receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a declaração de que 

trata o art. 6°. da Instrução Normativa RFB n°. 1.234/2012. 

 

10.4. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 

depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 

Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

 

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

  

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº. 10.520/2002, do 

Decreto nº. 3.555/2000 e do Decreto nº. 5.450/2005, a licitante/Adjudicatária que, 

no decorrer da licitação: 

 

11.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de empenho, ou 

não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta 

ou da Ata de Registro de Preços; 

 

11.1.2. Apresentar documentação falsa; 

 

11.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;  

 

11.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

 

11.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

 



11.1.6. Cometer fraude fiscal; 

 

11.1.7. Fizer declaração falsa; 

 

11.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

 

11.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções:  

 

a) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município, pelo prazo de até cinco 

anos; 

 

11.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

 

11.3. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação 

estão previstas no Termo de Referência. 

 

11.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666/1993. 

 

11.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 

11.6. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 02 

(dois) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente. 

 

11.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis.  

  

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

12.1. Integram esta Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexo do 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. XXXXXX/XXXX – PMES/RN e a proposta da empresa. 

 

12.2. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº. 

10.520/2002, do Decreto nº. 5.450/2005, do Decreto n°. 3.555/2000, do Decreto 

nº. 7.892/2013, da Lei nº. 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, do 

Decreto nº. 3.722/2001, da Lei Complementar nº. 123/2006 e da Lei nº. 

8.666/1993, subsidiariamente. 

 

12.3. O foro para dirimir questões relativas a presente Ata será o Foro da Comarca 

de Goianinha/RN, com exclusão de qualquer outro.  

 

 

MUNICÍPIO DE ESPÍRITO SANTO 

FERNANDO LUIZ TEIXEIRA DE CARVALHO 

Prefeito Municipal 



 

 

Pessoa Registrada 

 

TESTEMUNHAS: 

Nome: ___________________________ 

CPF/MF: ____________________ 

Nome: ___________________________ 

CPF/MF: ____________________ 

 



PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 000031/2021 – PMES/RN 

ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO ASSEGURANDO A INEXISTÊNCIA DE 

IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 

(nome ou nome da pessoa jurídica)__________________________________, inscrito(a) no 

CNPJ/CPF n°___________________, por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a)_______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº. 

............................ e do CPF/MF nº. ........................., DECLARA, sob as penas da lei, 

que não está impedida de participar de licitações promovidas pelo Município de 

Espírito Santo/RN e nem foi declarada inidônea para licitar, inexistindo até a 

presente data fatos impeditivos para sua habilitação no processo licitatório, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  

 

 

Local e data, 

 

 

 

_________________________________________ 

carimbo (ou nome legível) e assinatura 

do Representante legal 



PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 000031/2021 – PMES/RN 

ANEXO VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

 

 

 

(nome ou nome da pessoa jurídica)__________________________________, inscrito(a) no 

CNPJ/CPF n°___________________, por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a)_______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº. 

............................ e do CPF/MF nº. ........................., DECLARA, sob as penas da lei, 

que caso seja vencedora da presente licitação, se compromete, sob pena de rescisão 

contratual, indicar um interlocutor para solucionar, pessoalmente e de imediato, 

eventuais pendências que possam ocorrer na execução contratual.  

 

 

Local e data, 

 

 

 

_________________________________________ 

carimbo (ou nome legível) e assinatura 

do Representante legal 

 


